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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
002/2025  

 

CONTRATANTE 
Secretaria Municipal de Habitação, Obras e Serviços Públicos – Prefeitura Municipal de Angatuba 

 

OBJETO 
Contratação de empresa para execução de obras de drenagem de aguas pluviais, pavimentação, 
recuperação de base, recapeamento e sinalização viaria em diversas vias do municipio de Angatuba/SP. 
Com fornecimento de toda mão de obra, materiais, equipamentos, maquinarios e ferramentas 
necessarias para execução, através dos Contratos De Repasse nº 960134/2024 junto ao Ministerio Das 
Cidades (federal). Conforme condições e exigencias estabelecidas neste instrumento. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 508.733,35 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 02/04/2025 às 09h00 (horário de Brasília/DF) 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor preço global  

 

MODO DE DISPUTA 
Aberto e fechado 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP 
Sim 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

PROCESSO Nº 016/2025 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de 

Angatuba/SP, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério 

de julgamento  MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

subsidiariamente o Decreto Municipal nº 729, de 28 de julho de 2023, a Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e suas atualizações, e nas demais legislações aplicáveis, bem como as exigências 

estabelecidas neste Edital. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h59 do dia 02/04/2025 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00 do dia 02/04/2025 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 9h30 do dia 02/04/2025 

MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF) 

LOCAL: Portal de Compras de Angatuba – www.licitaangatuba.com.br/ 

 

Os trabalhos serão conduzidos por Agente de Contratação, com auxílio de Equipe de Apoio, 
designados através da Portaria nº 002/2025. 

 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS, PAVIMENTAÇÃO, 
RECUPERAÇÃO DE BASE, RECAPEAMENTO E SINALIZAÇÃO VIARIA EM DIVERSAS VIAS DO 
MUNICIPIO DE ANGATUBA/SP. COM FORNECIMENTO DE TODA MÃO DE OBRA, MATERIAIS, 
EQUIPAMENTOS, MAQUINARIOS E FERRAMENTAS NECESSARIAS PARA EXECUÇÃO, ATRAVÉS 
DOS CONTRATOS DE REPASSE Nº 960134/2024 JUNTO AO MINISTERIO DAS CIDADES (FEDERAL). 
CONFORME CONDIÇÕES E EXIGENCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 

1.1. Regime de execução: fica estabelecida a forma de execução sob o regime de Empreitada por Preço 
Global. 

1.2. Quanto ao prazo de execução, será de 4 (quatro) meses. 

1.3. Serão às expensas da contratada todas as despesas que se fizerem necessárias com materiais, 
mão de obra e equipamentos. 

1.4. Os pagamentos provenientes da execução do(s) contrato(s) oriundo(s) do presente processo 
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licitatório se darão desde que liberado o valor do respecitivo Contrato de Repasse 960134/2024 
celebrado junto ao Ministério das Cidades.  

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas através da(s) seguinte(s) dotaçõe(s): 

Unidade Natureza da Despesa Classificação Funcional Ficha Valor 

02.11.01 4.4.90.51.00 15.451.0022.1.071 207 
R$ 481.104,00 

R$ 27.629,35 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. A participação do licitante na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA se dará por meio de participação 
direta ou através de prévio cadastro no Portal de Compras de Angatuba (www.licitaangatuba.com.br), a 
qual por meio de seu operador designado indicará implícito conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 

3.2. O acesso do operador ao processo, para efeito de registrar a proposta e dar lances em nome do 
licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 
iniciativa da BR CONECTADO. 

3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BR CONECTADO, provedora 
do sistema, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

3.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA. 

3.6. A participação na concorrência, na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente registro da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

3.7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
da concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

3.8. É vedado ao fornecedor identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no decorrer 
da sessão, sob pena de desclassificação do licitante. 

3.8.1. Em se tratando de produtos ofertados com exclusividade pelo licitante, ou sendo o caso de 
fabricação própria, ou execução de serviços, os campos marca e modelo a serem preenchidos na 
plataforma, devem ser efetuados de maneira que não a identifique, e para que não haja violação editalícia 
e legal, recomenda-se o texto: “marca própria” ou escrita similar, pois, qualquer nome, texto, elemento 
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ou caractere que possa identificá-lo, será passível de DESCLASSIFICAÇÃO do certame. 

3.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através 
dos seguintes canais: (81) 3877-1397 e (081) 4042-5262, ou através do site www.brconectado.com.br 
ou pelo e-mail comercial@brconectado.com.br. 

3.10. O licitante deverá estar credenciado, preferencialmente de forma direta ou através de empresas 
associadas à BR CONECTADO, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento das propostas. 

3.11. O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação nos termos do regulamento do sistema. 

3.11.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA está isenta de quaisquer custos de operacionalização 
e uso do sistema, ficando a cargo do(a) licitante vencedor(a) do certame os encargos financeiros ou de 
qualquer espécie estabelecidos com a promotora do sistema, nos percentuais compatíveis com o objeto 
licitado neste edital de acordo com o termo contratual ajustado entre as partes (Licitante/BR 
CONECTADO) referentes à utilização dos recursos de tecnologia da informação. 

 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1. O certame será conduzido por Agente de Contratação, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 

a) Conduzir a sessão pública; 

b) Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, 
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

c) Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

d) Coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso; 

e) Verificar e julgar as condições de habilitação; 

f) Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e 
sua validade jurídica; 

g) Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão; 

h) Indicar o vencedor do certame; 

i) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

j) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua adjudicação e 
homologação. 

 

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E DOS IMPEDIMENTOS 

5.1. Poderão participar desta Concorrência interessados que estejam com credenciamento regular no 
Portal de Compras de Angatuba – www.licitaangatuba.com.br. 

5.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através 
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dos seguintes canais: (81) 3877-1397 e (081) 4042-5262 ou pelo email comercial@brconectado.com.br  

5.3. Poderão, ainda, participar deste procedimento licitatório as empresas legalmente constituídas no 
país, operando nos termos da legislação vigente, cuja finalidade e o ramo de atividade sejam compatíveis 
com o objeto ora licitado, observadas as condições exigidas no Edital e seus anexos. 

5.4. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá 
fornecer o objeto em perfeitas condições de funcionamento/utilização. 

5.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá manter a identificação 
desse enquadramento para fins de utilização do tratamento favorecido na Lei Complementar nº 123 de 
2006, sendo que a assinalação do campo “não” a impedirá o tratamento favorecido a que tenha direito, 
mesmo que seja microempresa ou empresa de pequeno porte; 

5.6. Não será permitida a participação de empresas: 

a) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) Agente público da Prefeitura Municipal de Angatuba; 

d) Empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; 

d.1) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, 
conforme o caso. Referido Plano deverá ser apresentado junto da documentação de habilitação (Acórdão 
nº 1201/2020-TCU-Plenário). 

e) Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

f) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2025-TCU-Plenário); e 

g) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
da Prefeitura Municipal de Angatuba, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7. A vedação de participação de agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante de que 
trata o item “g” estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante 
de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

5.8. Ainda, não poderão participar empresas que se enquadrem nas vedações abaixo, previstas 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
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detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; e 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

5.9. O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata a alínea “c” do rol expresso no 
item 5.8, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 

5.9.1. No que concerne às alíneas “a” e “b”, equiparam-se aos autores do projeto as empresas 
integrantes do mesmo grupo econômico. 

5.10. Não poderão disputar desta licitação sociedades cooperativas, tendo em vista o disposto no art. 
16 da Lei nº 14.133, de 2021, e no art. 5º da Lei nº 12.690, de 2012. 

5.11. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

5.12. Nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento favorecido para as microempresas e 
empresas de pequeno porte. 

5.13. Em relação às regras aplicáveis à presente licitação concernentes a tratamento favorecido para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, observa-se que: 

5.13.1. O tratamento favorecido a que se refere o subitem anterior fica limitado às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5.13.2. A participação é ampla, sendo aplicáveis as regras de tratamento favorecido constantes dos arts. 
42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, observado o disposto no § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
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6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

6.1. Os licitantes cadastrarão, exclusivamente por meio do sistema, sua proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio. 

6.2. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inserida no sistema. 

6.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

6.6. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e Equipe de apoio, bem como para acesso 
público, após o encerramento do envio de lances. 

6.7. As propostas serão apresentadas de duas formas distintas, sendo a primeira cadastrada 
diretamente no sistema eletrônico e a segunda, a ser apresentada pela empresa vencedora, após a 
finalização da fase de lances. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

a) Valor global; 

b) Descrição do objeto, contendo as informações similares às especificações do Termo de Referência; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

7.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

7.4.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe a documentação que integra este Edital, assumindo o 
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proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de utilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.7. O prazo de eficácia da proposta será, no mínimo, de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no Termo de Referência e Edital. 

7.9. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, em qualquer hipótese, antes do 
término da fase competitiva da concorrência eletrônica, sob pena de desclassificação de sua proposta. 

7.10. Na hipótese do licitante ser microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema importará esse 
regime dos dados cadastrais da empresa, por isso é importante que essa informação esteja atualizada 
por parte do licitante sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito 
de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicado neste Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.3. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo 
próprio do sistema, sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar do tratamento 
diferenciado, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, bem como a 
apresentação da declaração contida no Anexo IV. 

8.4. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 
vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.4.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.4.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

8.4.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,  
levado a efeito na fase de aceitação. 

8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 
e os licitantes. 

8.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
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8.7.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 100,00 
(cem reais). 

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

8.11. No preenchimento da proposta serão aceitas até 2 (duas) casas decimais após a vírgula. 

8.12. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

8.14. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.15. Será adotado para o envio de lances na Concorrência o MODO DE DISPUTA “ABERTO E 
FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

8.17. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das ofertas subsequentes 
com valores ou percentuais até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério 
adotado, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

8.18. No procedimento de que trata o subitem acima, a licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

8.19. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, poderão as 
autoras dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer 
um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.20. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.21. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

8.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
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quatro horas da comunicação do fato pelo Agente aos participantes, no sítio  eletrônico utilizado para 
divulgação. 

8.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

8.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

8.25. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45  
da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.26. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.27. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.28. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.29. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno  
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.30. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência. 

8.31. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.32. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.33. Havendo eventual empate entre propostas finais, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60, da Lei Federal nº 14.133/2021, nesta ordem: 

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta lei; 

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento (decreto municipal nº 729/2023); 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
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8.34. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

a) Empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

b) Empresas brasileiras; 

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país; 

d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

8.35. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 

8.36. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.37. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.2. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e na Cláusula 5 deste Edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

9.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

9.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

9.2.4. Certidão de Apenados de impedimentos de Contrato/Licitação no TCESP 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados); 

9.3. A consulta aos itens 9.2.1, 9.2.2 e 9.2.3, poderá haver a substituição pelo serviço de “Consulta 
Situação de Pessoa Jurídica”, mantida pelo Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/), visto que esse abrange o cadastro no CNJ, do CEIS e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP do Portal da Transparência. 
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9.4. A consulta ao cadastro CNCIAI será realizada em nome da pessoa jurídica licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992 e do art. 160 da Lei nº 14.133/2021. 

9.5. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, pessoa jurídica sucessora 
ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, dentre outros. 

9.7. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

9.8. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

9.9. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.10. Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento da 
proposta classificada em primeiro lugar. 

9.11. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no termo de referência; 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração; 

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

9.12. Em contratação de obras e serviços de engenharia, a análise de exequibilidade e sobrepreço 
considerará o seguinte: 

9.12.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semiintegrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

9.12.2. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

9.12.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

9.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

9.14. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
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custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 
os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.15. E, se tratando de serviços de engenharia/obras, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
à Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, as planilhas com indicação dos quantitativos e 
dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração (ANEXO II), bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 
unitários, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e 
para balizar excepcional aditamento posterior do contrato, nos termos do disposto no § 5º do art. 56 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas 

9.17. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9.18. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

9.19. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com  vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada  em ata. 

9.20. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de  
não aceitação da proposta. 

9.21. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente, por solicitação escrita  e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação. 

9.21.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os 
que contenham as características dos serviços ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados, ao Agente de 
Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

9.22. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo serviço não atender aos 
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, estará sujeito à 
desclassificação/inabilitação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

9.23. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.23.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 
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reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

9.24. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

9.25. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.25.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar 
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

9.26. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. DA GARANTIA DA PROPOSTA 

10.1. Como requisito de pré-habilitação, junto à apresentação da proposta, deverá ser apresentada a 
comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta referente a 1% (um por cento) 
do valor estimado para contratação, conforme artigo 58 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades previstas no artigo 96, §1º, da Lei Lei 
nº 14.133/2021: 

10.2.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural; 

10.2.2. Seguro-garantia 

10.2.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
País pelo Banco Central do Brasil. 

10.2.4. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

10.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

10.4. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a 
não apresentação dos documentos para a contratação. 

 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Os proponentes enviarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, toda a documentação 
de habilitação, cuja fase sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 
Verificada a validade jurídica, dispensará o envio de vias físicas. Os documentos necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. Os documentos do licitante exigidos para habilitação, deverão ser enviados por meio do sistema, 
em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, uma única vez, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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11.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei n° 
14.133/2021 para: 

11.3.1. A complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

11.3.2. A atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

11.4. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

11.6.  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133, de 2021, art. 64): 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

11.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade dela. 

11.8.  Em caso de incongruências no documento apresentado/anexado, o Agente poderá diligenciar a 
fim de solicitar manifestação do representante da empresa, quanto às declarações contidas no referido 
termo, via “chat”, determinando prazo para tal. 

11.8.1. O prazo para a manifestação indicada no item anterior será informado pelo Agente no momento 
da diligência. Manifestações encaminhadas fora do prazo estipulado serão desconsideradas. 

11.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, mesmo após as devidas 
diligências, o Agente responsável examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta em conformidade com o Edital. 

11.10. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar 
em nome do licitante, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, com o número do CNPJ e 
com o endereço respectivo. 

11.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes à Certidão Negativa de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.12. A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota 
Fiscal/Fatura. 

11.13. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em contratações 
públicas, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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11.14. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o participante for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

11.14.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra  microempresa 
ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.15.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para a habilitação, o Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação, aplicando-se, 
por analogia, o seguinte procedimento: 

a) Negociação com o licitante habilitado para que faça o preço do primeiro classificado inabilitado; 

b) Não sendo possível, negociação com o licitante habilitado para melhorar a sua proposta; 

c) Não sendo possível melhorar a proposta do licitante habilitado, estando a mesma dentro do valor de 
referência da licitação, o licitante habilitado pode ser declarado vencedor. 

11.17. Os documentos de habilitação são os dispostos abaixo, sendo que a sua não inserção 
implicará na inabilitação da licitante, face à ausência de informações suficientes para sua 
habilitação: 

11.18. Habilitação jurídica: 

11.18.1.  Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.18.2.  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo  da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.18.3.  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

11.18.4.  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

11.18.5.  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.18.6.  No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
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11.18.7.  Apresentação de cópia dos documentos de identidade do sócio ou de seu representante legal; 

11.18.8.  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação  
respectiva. 

11.19. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

11.19.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

11.19.2.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, quando houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

11.19.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
negativa (ou positiva com efeito de negativa), expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.19.4.  Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, mediante apresentação da certidão 
negativa (ou positiva com efeito de negativa) de débitos tributários da dívida ativa do estado, emitido pela 
Procuradoria Geral do Estado, nos limites de sua validade, da sede ou do domicílio do licitante; 

11.19.5.  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de certidão certidão negativa 
(ou positiva com efeito de negativa), referentes aos tributos mobiliários (ISS) expedida pelo Município em 
que estiver situada; 

11.19.6.  CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

11.19.7.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa (ou positiva com efeito de negativa), nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.19.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

11.20. Qualificação Econômico-Financeira: 

11.20.1.  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos termos do 
artigo 69, caput, inciso II da Lei 14.133/2021, com data não superior a 90 (noventa) dias da data limite 
para recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento; 

11.20.1.1. Nos termos da Sùmula nº 50 do TCESP, caso o licitante esteja em recuperação judicial ou 
extrajudicial, este deverá ser comprovar o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a 
homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. Referido Plano deverá ser 
apresentado junto da documentação de habilitação. 

11.20.1.2. Em se tratando de licitante subsidiária integral, caso sua empresa controladora esteja em 
recuperação judicial, deverá ser apresentado Termo de Compromisso no qual a Licitante assegure que 
manterá a capacidade técnica, econômica, financeira e operacional, com vista a assegurar a execução 
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do contrato. 

11.20.2.  Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente assinados pelo profissional contabilista, 
inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento, devidamente registrados em seus órgãos de 
competência – sendo vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios –, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta. 

11.20.2.1.  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura (§ 1º do Art. 65 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

11.20.2.2. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de dois anos, os documentos 
referidos no item 11.20.2 limitar-se-ão ao último exercício (§ 6º do Art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

11.20.3.  Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção dos índices 
abaixo, apurados a partir dos dados expressos no Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, 
pelas fórmulas seguintes: 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) = 
Ativo Circulante  

≥ 1,00 
Passivo Circulante  

    

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

≥ 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

GRAU DO ENDIVIDAMENTO (GE) = 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  
≤ 0,50 

Ativo Total  

 

11.20.4.  Juntamente com a comprovação dos índices referidos acima, os licitantes deverão comprovar 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação, através do balanço patrimonial apresentado, em conformidade ao § 4º do art. 69, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, ou seja: 

→  R$ 50.873,335 (Cinquenta mil, oitocentos e setenta e três e trinta e três centavos). 

11.20.5.  A avaliação da qualificação econômico-financeira será realizada pelo Contador desta Prefeitura. 

11.21. Qualificações Técnicas 

11.21.1.  Qualificação técnico-operacional: 

a) Certidão atualizada de registro de pessoa jurídica junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em nome da licitante, em plena validade 
quando da data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação, compatível com o objeto 
licitado; 
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b) Comprovação de capacidade técnico-operacional, que se dará pela apresentação de certidão(ões) 
e/ou atestado(s), emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a 
licitante (pessoa jurídica) executou com satisfação, serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior. 

b.1) Para fins de qualificação técnica-operacional, as parcelas de maior relevância que deverão ser 
comprovadas são as relacionadas abaixo, no quantitativo de 50% (cinquenta por cento) dos 
estabelecidos nas planilhas orçamentárias: 

CÓD. TABELA DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTIDADE 

SINAPI 96397 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB-BASE PARA 

PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES TRATADA COM 
CIMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

331,58 M3 

CDHU 54.03.230 IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA LIGANTE 2.825,03 M2 

SINAPI 95995 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 

ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

84,75 M3 

b.2) A comprovação que se refere o item “b” poderá ser efetuada pelo somatório das quantidades 
realizadas em tantos atestados ou certidões quanto dispuser o licitante; 

b.3) Quando a unidade de medida mencionada no atestado apresentado for diferente da solicitada, será 
necessário apresentar a conversão correspondente 

11.21.1.1. A comprovação da capacidade técnico-operacional também poderá ser realizada através de 
Certidão de Acervo Operacional (CAO), nos parâmetros da alínea “b” do item 11.21.1. 

11.21.1.2.  Ainda para comprovar a Capacidade Técnico-Operacional da empresa licitante, esta deverá 
apresentar relatório com a indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 
(modelo Anexo VI) adequados e disponíveis para a realização do objeto. Bem como da qualificação de 
cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos (Inciso III do Artigo 67 da Lei 
Federal nº 14.133/2021).  

 
11.21.2.  Qualificação técnico-profissional: 

a) Comprovação da capacidade técnico-profissional, onde o licitante deverá comprovar possuir no seu 
quadro permanente, profissional(is) de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, que será o responsável técnico pela execução dos serviços, detentor(es) de ATESTADO(S) 
DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
DEVIDAMENTE ACERVADO(S) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 
equivalente, comprovando sua experiência em execução de serviços e obras de características 
semelhantes às do objeto desta licitação, relativo aos itens de maior relevância expressos acima, sem a 
imposição de quantitativos mínimos. 

i. A comprovação da licitante de possuir profissional com vínculo mediante contrato social, registro na 
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carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível ainda a contratação de 
profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos 
serviços, nos termos da Súmula nº 25 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

ii. O documento que demonstra a qualificação técnico-profissional referida se dará por meio da 
apresentação das respectivas Certidões de Acervo Técnico (CAT) ou da Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART), conforme a Resolução nº 1.137 de 31/03/2023 do CONFEA. 

b) Certidão atualizada de registro do(s) responsável(is) técnico(s) junto ao CREA (Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), comprovando estar(em) o(s) 
profissional(is) legalmente habilitado(s) para exercer(em) atividades compatíveis com o objeto licitado. 

11.21.3.  O profissional indicado pelo licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-
profissional deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. Para essa 
substituição, a qualificação técnica do profissional substituto deverá atender as mesmas exigências 
deste Edital. 

11.21.4.  Declaração de vistoria técnica, fornecida por este Município, através da Secretaria Municipal 
Habitação, Obras e Serviços Públicos, atestando que a empresa licitante visitou e tem pleno 
conhecimento dos locais onde serão realizados os serviços, OU declaração de que a licitante optou por 
não realizar a visita técnica, que assume expressamente as consequências do ato e que não alegará, 
posteriormente, desconhecimento das informações e das condições locais para a prestação do serviço. 

11.21.4.1.  A visita técnica é facultativa e deverá ser previamente agendada junto a Secretaria Municipal 
Habitação, Obras e Serviços Públicos, através do telefone: (15) 3255-9500, Ramal 369, ou do e-mail: 
engenharia@angatuba.sp.gov.br. 

11.22. Documentação complementar: 

11.22.1. Declarações subscritas por representante legal da licitante, conforme ANEXO III, elaboradas  
em papel timbrado, atestando: 

a) Que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere ao 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII, artigo 7º, da Constituição Federal; 

b) Que a licitante não está declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, nem está  
suspensa de licitar e contratar com o Município de Angatuba; 

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

d) Que não possui, em seu corpo social, nem em seu quadro funcional, empregado público ou membro 
comissionado de órgão direto ou indireto desta Administração Municipal; 

e) Que os sócios/proprietários da empresa não possuem vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Administração Direta ou Indireta do Município 
de Angatuba/SP ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

f) Que nos cinco anos anteriores à divulgação do presente edital não foi condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

mailto:licitacoes@angatuba.sp.gov.br
mailto:engenharia@angatuba.sp.gov.br


 
 
 

 
 

 

º

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

g) Que não possui em sua cadeia produtiva empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

h) Que atende plenamente aos requisitos de habilitação e sua proposta está em conformidade com as 
exigências do edital, bem como responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, 
nos termos do art. 63, inciso I, da Lei Federal n. 14.133/2021; 

i) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 63, inciso IV, da Lei 
Federal n. 14.133/2021; 

j) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo, nos termos do art. 63, § 1°, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

k) Que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e executar os serviços dentro da qualidade exigida,        sob 
as penas da Lei. 

11.23. Os documentos deverão ser encaminhados, preferencialmente, com autenticação e assinatura 
digital. 

11.21. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 
da LC nº 123, de 2006. 

11.22.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 

12. DAS CONDIÇÕES PRÉVIAS À ASSINATURA DO CONTRATO 

12.1. As condições prévias a assinatura do contrato serão aquelas previstas no item 16 deste edital, 
senão a manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de habilitação, será concedido o prazo de 30 (trinta) 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

13.1.3. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação  de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

13.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
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inabilitação do licitante: 

13.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.2.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

13.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

13.3.1. Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas  
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, no prazo 
estabelecido, importará a  decadência desse direito. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior,  a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis  
contado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da divulgação da apresentação das razões de recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada no Setor de Licitações da Prefeitura, 
sito a Rua João Lopes Filho, nº 120 - Centro, Angatuba/SP – CEP 18.240.000, no horário das 08h00 às 
17h00, em dias de expediente. 

 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1.  A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1.  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
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14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, ou, ainda, fac-símile, de      
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame à(s) licitante(s) e homologará o procedimento licitatório, conforme inciso 
IV, art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

 

16. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

16.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de 
contrato, cuja minuta integra este Edital como Anexo VII. 

16.1.1. Se, por ocasião da formalização do contrato, algum documento apresentado pela adjudicatária  
estiver com o prazo de validade vencido, esta Administração verificará a situação por meio eletrônico 
hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 
passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

16.1.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será 
notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que trata o 
subitem 16.1.1, sob pena da contratação não se realizar. 

16.1.3. O adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato, no prazo de dois dias úteis contados da 
data da convocação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período a critério da Administração, 
sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.1.4. Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar 
a situação regular de que trata o subitem 16.1.1, ou se recusar a celebrar a contratação, será convocado 
outro licitante na ordem de classificação das ofertas, e assim sucessivamente, com vistas à celebração 
da contratação. 

16.2. A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade  
com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a 
validade. 

16.3. A Administração poderá obrigar o Contratado a corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto do contrato, se verificar incorreções relacionados à quantidade e qualidade dos 
serviços contratados. 

16.4. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal nº 
14.133/2021, com as consequências indicadas no art. 139, sem prejuízo das sanções previstas naquela  
lei e neste ato convocatório. 

16.5. O prazo de vigência da contratação será de 04 (quatro) meses, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, a contar da emissão da Ordem de Início de Serviços, devendo ser observado o que dispõe 
o art. 91, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

16.6. Em até 5 (cinco) dias contados da assinatura do Contrato, a Contratada deverá efetuar a 
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garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, no percentual de 5% 
(cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas no contrato, podendo optar pelas 
seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 
por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b)  seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 
pelo Banco Central do Brasil; 

d)  título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

16.7. A garantia, na modalidade caução, deverá ser depositada pela empresa a ser contratada, na 
Tesouraria da PREFEITURA, antes da assinatura do contrato e tão logo tenha sido notificada. 

16.8. Os Títulos da Dívida Pública, somente serão aceitos como garantia, desde que comprovada a 
devida escrituração em sistema centralizado de liquidação e custódia, pelo seu valor econômico, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda (Artigo 61, da Lei de Responsabilidade Fiscal) 

16.9. Se por qualquer razão, durante a execução contratual, for necessária a prorrogação do prazo de 
validade da garantia de execução do contrato, a licitante vencedora ficará obrigada a providenciar a 
renovação da mesma, nos termos e condições originariamente aprovados pela PREFEITURA. 

16.10. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após Recebimento Definitivo da 
obra, no prazo de 30 (trinta) dias de sua autuação. 

16.11. A liberação ou restituição da garantia não isenta a Contratada das responsabilidades, nos termos 
das prescrições legais. 

16.12. A não prestação de garantia equivale ao descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando o adjudicatário às penalidades legalmente estabelecidas. 

16.13. No caso de aditamento do valor contratual, fica a CONTRATADA a efetuar a complementação 
da garantia contratual no prazo de 10 (dez) dias a contar da assinatura do respectivo termo aditivo. 

16.14. A Contratada deverá apresentar ao Contratante, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a 
assinatura do contrato, o número da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e uma cópia do recibo 
correspondente, para constarem no processo de licitação e na ordem de serviço, conforme os 
parâmetros dos ANEXOS I e II deste Edital. Além disso, deverá apresentar o PCMAT-NR 18, o PCMSO NR 
7 e a matrícula no Cadastro Nacional de Obras (CNO) para inclusão no processo. 

16.15. O prazo de execução dos serviços obedecerá ao cronograma físico-financeiro contido no Anexo 
I, a serem contados a partir da emissão da Ordem de Serviços. 

16.16. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por 
cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 125, da Lei 
Federal nº 14.133/93. 

16.17. O contrato e seus aditamentos, celebrados entre o licitante vencedor e o município de Angatuba, 
deverão ser publicados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da 
Lei 14.133/2021, sítio oficial da Prefeitura Municipal de Angatuba (www.angatuba.sp.gov.br) e Diário 
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Oficial do Município. 

16.18. O foro do contrato será o da Comarca de Angatuba/SP. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO 

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 

17.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 
pelo contratante, do Indice Nacional de Custo da Construção - INCC, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

17.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência do Edital e na Minuta de Contrato. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na Minuta de Contrato. 

 

20. DAS MEDIÇÕES E DOS PAGAMENTOS 

20.1. As medições da obra serão apresentadas mensalmente no período de 01 a 30 de cada mês, sob 
protocolo à Secretaria Municipal de Habitação, Obras e Serviços Públicos, entre o dia 1º e 5º dia útil do 
mês subsequente ao de execução, de acordo com cronograma-físico financeiro e com base nos preços 
unitários constante do contrato. 
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20.2. Os serviços realizados em período menor de que 15 dias de execução, contados da data de início 
da Ordem de Serviços, poderão ser apresentadas na medição do mês seguinte, considerando esta como 
primeira medição. 

20.3. A medição será apresentada através de planilha devidamente assinada pelo responsável da 
Empresa Contratada que assinar o Contrato bem como pelo Engenheiro responsável pela execução da 
obra, onde conste: as etapas do projeto com seus quantitativos respectivos, preços unitários e totais 
evidenciando ao final o valor global contratado e seu percentual; as etapas, quantitativos e respectivos 
preços unitários, e totais do Saldo Anterior de cada medição executada e seu percentual; etapas, 
quantitativos, preços unitários e totais e percentuais em cada medição submetida à aprovação da 
Secretaria Municipal de Habitação, Obras e Serviços Públicos e as etapas, com os saldos de quantitativos 
seus preços unitários e totais para o período seguinte e seu percentual. 

20.4. Se a medição apresentada pela Contratada não atingir o percentual estabelecido no cronograma 
mensal correspondente, a Contratada terá que apresentar oficialmente os motivos que justifiquem 
efetivamente as ocorrências que influenciaram a execução, apresentando também os ajustes dos 
percentuais para as medições futuras no cronograma físico-financeiro. 

20.5. A Secretaria Municipal de Habitação, Obras e Serviços Públicos, terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para aprovar ou reprovar a medição apresentada, inclusive se manifestar favoravelmente ou em 
contrário aos percentuais de execução e respectiva justificativa, devendo, se for o caso, determinar que 
a contratada proceda à imediata correção sob pena de suspender o processo de pagamento até a sua 
regularização. 

20.6. Regularizada a medição, a Secretaria Municipal de Habitação, Obras e Serviços Públicos, atestará 
através de seu Secretário e Engenheiro Fiscal da Contratante, na mesma Planilha de medição 
apresentada, todavia, a partir da segunda medição, o processo ainda permanecerá suspenso do 
pagamento, até que a Contratada apresente, cópia da folha de pagamento do mês anterior, devidamente 
paga aos funcionários vinculados à obra. 

20.7. A partir da segunda medição, a Contratada deverá apresentar, além dos documentos exigidos no 
item 20.6, o Certificado de Regularidade de Situação (CRS), emitido pela Caixa Econômica Federal, e a 
Certidão Negativa de Débito (CND), emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ambos com 
prazos de validade vigentes, referentes à CNO da obra. Além disso, deverá ser comprovado o 
recolhimento do ISS, relativo aos serviços prestados no município onde a obra está sendo executada. 

20.8. Entregue cada medição devidamente atestada de conformidade com os itens 20.6 e 20.7 à 
Secretaria de Economia e Finanças da Contratante, esta decidirá e determinará a extração de competente 
Nota Fiscal dos Serviços executados, devendo a Contratada discriminar: o número da Medição 
correspondente, o número do processo licitatório, a modalidade de licitação que originou o Contrato, o 
valor total da medição. No corpo da Nota Fiscal em local apropriado, efetuar os destaques dos tributos a 
ser retido exigido pelas Leis e Regulamentos competentes, o percentual correspondente de cada 
retenção, bem como seus valores, e ao final, destacar o valor total líquido a ser pago, sem o que 
permanecerá suspenso o pagamento de conformidade com o item 20.5 deste Edital. 

20.9. DO PAGAMENTO 

20.9.1.  Atendido todas as etapas enumeradas de 20.1 a 20.8, o processo será conferido, processado 
no sistema orçamentário municipal e o pagamento será efetuado em até 10 dias após a liberação da nota 
pelo setor de Obras, desde que liberado o valor em conta do respecitivo Contrato de Repasse 
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960134/2024 celebrado junto ao Ministério das Cidades.  

20.9.2. O Documento Fiscal, emitido em nome do Município de Angatuba, deve conter as seguintes 
informações: CE nº XXX/2025, Processo nº 016/2025, número do Empenho, bem como os dados da 
Agência Bancária e número da conta corrente para futuros pagamentos. Caso contrário, o documento 
será retido devido à falta de informação fundamental. 

20.9.3. A contratada deverá obrigatoriamente apresentar à Secretaria Municipal de Habitação, Obras e 
Serviços Públicos mensalmente junto com o Documento Fiscal: 

a) Cópia da folha de pagamento dos empregados envolvidos com os serviços, específica da obra objeto 
da presente licitação e sua respectiva GFIP – SEFIP; 

b) Comprovantes de recolhimento do FGTS, do INSS dos funcionários envolvidos com os serviços, 
relativo ao mês imediatamente anterior; 

c) Cópia da GRPS, devidamente quitada e autenticada, comprovando o recolhimento da contribuição 
devida junto ao INSS, com o preenchimento obrigatório dos dados que identifiquem o prestador dos 
serviços, informando: o nome, CNPJ da empresa prestadora de serviços, número, data e valor da(s) 
nota(s) fiscal(is) ou fatura(s) referente(s) aos serviços efetuados no mês; 

d) Certidão de Regularidade junto a Justiça do Trabalho;  

e) Comprovante do Recolhimento mensal do ISS. 

20.9.4. Para receber o último pagamento correspondente a conclusão das obras, além dos documentos 
acima citados, a CONTRATADA primeiramente deverá realizar o fechamento da matrícula no Cadastro 
Nacional de Obras (CNO) da obra, arcando com os custos deste encerramento, assim como apresentar 
a Certidão Negativa de Débitos da Obra junto ao INSS. 

20.9.5. Caso não proceda nos termos do item 20.9.4, o pagamento ficará suspenso até a regularização 
e a CONTRATADA sofrerá as sanções estabelecidas neste Edital. 

20.9.6. O pagamento será realizado em conformidade com a ordem cronológica de exigibilidade das 
obrigações contraídas pela Prefeitura. O prazo de vencimento começará a contar a partir da data de 
apresentação da nota/fatura, desde que esteja sem incorreções. 

20.9.7. Em caso de erros constatados no Documento Fiscal, o prazo de vencimento será suspenso, 
reiniciando-se a contagem a partir da apresentação dos documentos corrigidos, sem qualquer acréscimo. 

20.9.8. A Prefeitura reserva-se o direito de descontar do pagamento devido contratada, os valores 
correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas 
contratuais, bem como tributos e contribuições devidos permitidos em lei. 

20.9.9. A ausência dos documentos atualizados relativos à regularidade perante a Fazenda Nacional 
(Receita Federal), perante o FGTS e Certidão de Regularidade com a Justiça do Trabalho, ensejará a 
suspensão dos pagamentos a que a contratada tenha ou venha a ter direito, até que seja normalizada a 
situação de regularidade havida na fase de habilitação. 

20.10. No caso de suspensão de pagamento prevista neste documento, a contratada não terá direito a 
qualquer tipo de atualização monetária. Se houver bloqueio na prestação do serviço devido à falta de 
pagamentos, serão aplicadas as sanções previstas neste Edital. 
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20.11. No caso de ocorrência de verificação, por parte da fiscalização do Município, de vícios ou defeitos 
decorrentes de mão de obra ou material empregado pela licitante vencedora, o valor correspondente ao 
serviço viciado será descontado do Documento Fiscal que será encaminhado para pagamento. 

20.12. A licitante vencedora deverá durante toda a vigência do contrato manter as condições de 
habilitação. 

20.13. No caso de CONTRATADA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, 
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for 
pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano 
de recuperação judicial. 

20.14. No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

20.15. A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas anteriores assegura ao 
CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos seguintes. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei o licitante que, com dolo ou culpa: 

21.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação durante o certame; 

21.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

21.1.2.1.  Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

21.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

21.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

21.1.2.4. Deixar de apresentar amostra (quando solicitado); 

21.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

21.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

21.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

21.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 

21.1.5. Fraudar a licitação 

21.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

21.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

21.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
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21.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

21.1.7.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

21.1.8.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei n.º 12.846, de 2013. 

21.2. Com fulcro na lei nº 14.133, de 2021, a administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

21.2.1. Advertência; 

21.2.2. Multa; 

21.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

21.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

21.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

21.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

21.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

21.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

21.3.4. Os danos que dela provierem para a administração pública; 

21.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

21.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

21.4.1. Para as infrações previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 

21.4.2. Para as infrações previstas nos itens 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7 e 21.1.8, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 

21.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

21.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

21.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

21.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7 e 
21.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3 que 
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

21.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
21.1.3.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
legalmente estabelecidas (art. 90, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

21.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 

21.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

21.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

21.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

21.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

21.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito 
procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções 
Administrativas. 

21.16.  É da competência do contratante a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento. 

21.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia, nos termos do art. 160 do referido Diploma Legal. 

21.18.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
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Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161). 

21.19.  Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que implique no 
impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA, ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória 
a comunicação do ato ao Tribunal do Contas do Estado de São Paulo. 

21.20.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar a 
impugnação ou o pedido de esclarecimento até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

22.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

22.3. Os pedidos acima deverão ser realizados por forma eletrônica, em campo próprio no sistema, 
permitindo aos demais interessados o acesso da referida petição. 

22.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Agente responsável, nos autos do processo de licitação. 

22.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.6. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo indicado no item 22.2, divulgando em campo próprio 
do sistema e no site oficial do órgão. 

22.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas na forma do item anterior, e 
vincularão os participantes e a Administração. 

22.8. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas 
neste Edital e em seus Anexos. 

22.9. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados não 
tiveram dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não serão admitidos questionamentos 
extemporâneos. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Da sessão pública da Concorrência, divulgar-se-á a Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente responsável. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
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de Brasília/DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos, ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), e endereços eletrônicos www.angatuba.sp.gov.br e www.licitaangatuba.com.br  

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

→ Estudo Técnico Preliminar (Etp) 

→ Projeto Básico (Arquivo Em Pdf) 

→ Planilha Orçamentária (Arquivo Em Pdf) 

→ Cronograma Físico-Financeiro (Arquivo Em Pdf) 

→ Memorial Descritivo 

→ Itens De Maior Relevância 

→ Análise De Risco 

ANEXO II MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL 

ANEXO III DECLARAÇÃO UNIFICADA 

ANEXO IV DECLARAÇÃO – ENQUADRAMENTO EM ME/EPP 

ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENUNCIA DE VISTORIA AO LOCAL DA OBRA 

ANEXO VI MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DO PESSOAL TÉCNICO, DAS 
INSTALAÇÕES E DO APARELHAMENTO ADEQUADOS E DISPONIVEIS PARA A REALIZAÇÃO DO 
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OBJETO DA LICITAÇÃO 

ANEXO VII MINUTA DO CONTRATO  

ANEXO VIII TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

ANEXO IX CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS  

ANEXO X DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

ANEXO XI  DECLARAÇÃO DE GERÊNCIA DO CONTRATO 

 

Angatuba/SP, 17 de março de 2025. 

 

 

NÍCOLAS BASILE ROCHEL 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(anexado na plataforma) 
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TIMBRE DA EMPRESA 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 – PROCESSO Nº 016/2025 
 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA/SP 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM DE AGUAS 
PLUVIAIS, PAVIMENTAÇÃO, RECUPERAÇÃO DE BASE, RECAPEAMENTO E SINALIZAÇÃO VIARIA EM 
DIVERSAS VIAS DO MUNICIPIO DE ANGATUBA/SP. COM FORNECIMENTO DE TODA MÃO DE OBRA, 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MAQUINARIOS E FERRAMENTAS NECESSARIAS PARA EXECUÇÃO, 
ATRAVÉS DOS CONTRATOS DE REPASSE Nº 960134/2024 JUNTO AO MINISTERIO DAS CIDADES 
(FEDERAL). CONFORME CONDIÇÕES E EXIGENCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 

 

Prezados Senhores, 

Apresentamos, pelo presente, o TERMO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL, acatando as 
condições para o fornecimento do objeto do certame em epígrafe, no município de Angatuba/SP, 
conforme especificações constantes no Anexo I e na presente Proposta, que integram o Edital supra, 
independente de transcrição, sendo o valor global em nossa proposta de R$ ___________ 
(_________________________________), fixos e irreajustáveis. 

Em anexo, apresentamos a(s) planilha(s) orçamentária(s) e o(s) cronograma(s) físico-
financeiro(s), que detalham a composição do preço global acima proposto. 

 

COMPOSIÇÃO DE BDI (PERCENTUAL APLICADO) conforme solicitado no item 9.15 do Edital: __ % 
(xxxxxx por cento) 

(Necessária apresentação de Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-financeiro pela empresa, 
estando incluídos o BDI e ENCARGOS SOCIAIS). 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

Razão Social da Proponente:  

Endereço:  

Telefone:  

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Agência e nº da conta bancária  

 

DECLARAÇÕES 

1. Declaro que nos comprometemos a executar seu objeto dentro das condições, quantitativos e 
especificações e prazos estabelecidos neste Edital e nos seus anexos, e que empregará apenas 
profissionais capacitados e qualificados, com a devida experiência na execução dos serviços; 



TIMBRE DA EMPRESA 
 

2. Declaro que os serviços ofertados estão em conformidade aos padrões mínimos de qualidade e dentro 
das normas técnicas aplicáveis; 

3. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação; 

4. Declaro que recebemos e estudamos detalhadamente todos os memoriais e demais documentos 
integrantes do edital e que tomou conhecimento dos serviços a serem executados e das demais 
informações que julga necessária para formulação das propostas, não sendo passíveis de 
questionamentos e reivindicações posteriores à sua apresentação; 

5. Declaro que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 
execução dos serviços; 

6. No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 
LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO: De acordo com o especificado nos documentos e exigências apostos 
no Termo de Referência e Edital. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 (sessenta) dias, a contar da data final de seu envio. 

 

................................., ........ de .................... de 2025. 

 

 

_________________________________________  

RAZÃO SOCIAL – CNPJ XXXXXXXXXXXXXX 

Nome do Representante Legal – CPF XXXXXXXXXXX 

 

 

Dados do representante da empresa que assinará o CONTRATO e o TERMO DE CIÊNCIA E 
NOTIFICAÇÃO, conforme consta no contrato social ou procuração: 

Nome:  

Identidade nº/Órgão expedidor:  

CPF nº  

Endereço residencial  

Cargo do Representante Legal da empresa  

 



TIMBRE DA EMPRESA 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 – PROCESSO Nº 016/2025 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA/SP 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM DE AGUAS 
PLUVIAIS, PAVIMENTAÇÃO, RECUPERAÇÃO DE BASE, RECAPEAMENTO E SINALIZAÇÃO VIARIA EM 
DIVERSAS VIAS DO MUNICIPIO DE ANGATUBA/SP. COM FORNECIMENTO DE TODA MÃO DE OBRA, 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MAQUINARIOS E FERRAMENTAS NECESSARIAS PARA EXECUÇÃO, 
ATRAVÉS DOS CONTRATOS DE REPASSE Nº 960134/2024 JUNTO AO MINISTERIO DAS CIDADES 
(FEDERAL). CONFORME CONDIÇÕES E EXIGENCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 

 

______________________________________ (Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF nº 
___________________, sediada na ______________________________________ (Endereço Completo), na 
qualidade de proponente do procedimento licitatório, Concorrência Eletrônica nº 002/2025 instaurada pela 
Prefeitura Municipal de Angatuba, DECLARA, sob as penas da Lei que: 

a) Se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere ao cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII, artigo 7º, da Constituição Federal; 

b) Não está declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, nem está suspensa de 
licitar e contratar com o Município de Angatuba; 

c) Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

d) Não possui, em seu corpo social, nem em seu quadro funcional, empregado público ou membro 
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal; 

e) Os Sócios/Proprietários da empresa não possuem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Administração Direta ou Indireta do Município de 
Angatuba/SP ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

f) Nos cinco anos anteriores à divulgação do presente edital não foi condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

g) Não possui em sua cadeia produtiva empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

h) Atende plenamente aos requisitos de habilitação e sua proposta está em conformidade com as 
exigências do edital, bem como responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, 
nos termos do art. 63, inciso I, da Lei Federal n. 14.133/2021; 

i) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 63, inciso IV, da Lei 



TIMBRE DA EMPRESA 
 

Federal n. 14.133/2021; 

j) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo, nos termos do art. 63, § 1°, da Lei Federal n. 14.133/2021; 

k) Tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete 
a cumprir todos os termos do Edital, e a executar os serviços dentro da qualidade exigida, sob as penas da 
Lei. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

................................., ........ de .................... de 2025. 

 

_________________________________________  

RAZÃO SOCIAL – CNPJ XXXXXXXXXXXXXX 

Nome do Representante Legal – CPF XXXXXXXXXXX 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO – ENQUADRAMENTO EM ME/EPP 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA/SP 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM DE AGUAS 
PLUVIAIS, PAVIMENTAÇÃO, RECUPERAÇÃO DE BASE, RECAPEAMENTO E SINALIZAÇÃO VIARIA EM 
DIVERSAS VIAS DO MUNICIPIO DE ANGATUBA/SP. COM FORNECIMENTO DE TODA MÃO DE OBRA, 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MAQUINARIOS E FERRAMENTAS NECESSARIAS PARA EXECUÇÃO, 
ATRAVÉS DOS CONTRATOS DE REPASSE Nº 960134/2024 JUNTO AO MINISTERIO DAS CIDADES 
(FEDERAL). CONFORME CONDIÇÕES E EXIGENCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa ______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
__________________ é MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro 
conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a usufruir dos benefícios e exercer o direito de preferência como 
critério de desempate no procedimento licitatório da Concorrência Eletrônica nº XXX/2025, realizada pela 
Prefeitura Municipal de Angatuba. 

 

 

................................., ........ de .................... de 2025. 

 

_________________________________________  

RAZÃO SOCIAL – CNPJ XXXXXXXXXXXXXX 

Nome do Representante Legal – CPF XXXXXXXXXXX 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 – PROCESSO Nº 016/2025 

 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DE VISTORIA AO LOCAL DA OBRA 

 

À  PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA/SP 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM DE AGUAS 
PLUVIAIS, PAVIMENTAÇÃO, RECUPERAÇÃO DE BASE, RECAPEAMENTO E SINALIZAÇÃO VIARIA EM 
DIVERSAS VIAS DO MUNICIPIO DE ANGATUBA/SP. COM FORNECIMENTO DE TODA MÃO DE OBRA, 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MAQUINARIOS E FERRAMENTAS NECESSARIAS PARA EXECUÇÃO, 
ATRAVÉS DOS CONTRATOS DE REPASSE Nº 960134/2024 JUNTO AO MINISTERIO DAS CIDADES 
(FEDERAL). CONFORME CONDIÇÕES E EXIGENCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 

 

A empresa ..........................................., com sede à ............................................, ......., na cidade 
de .................., Estado de , inscrita no CNPJ/MF nº ...........................,   por   intermédio   de   seu   
representante   o(a)   Sr(a) .................................................., portador(a) da Carteira de Identidade RG nº 
......................... e do CPF nº ..................................., DECLARA, para todos os fins, especialmente para 
cumprimento da habilitação da licitação em referência, que RENUNCIOU a realização de visita no(s) 
local(is) onde serão executadas as obras, objeto da licitação em epígrafe. 

 

Declara, ainda, que tem plenos conhecimentos de todas das condições da área, estando 
familiarizado com a natureza e vulto dos serviços, bem como informados a respeito de todas as condições 
locais e regionais que possam incidir no valor da proposta, assumindo toda responsabilidade e possíveis 
riscos que venham a acontecer devido ao desconhecimento das reais condições. 

 

 

................................., ........ de .................... de 2025. 

 

_________________________________________  

RAZÃO SOCIAL – CNPJ XXXXXXXXXXXXXX 

Nome do Representante Legal – CPF XXXXXXXXXXX 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DO PESSOAL TÉCNICO, DAS INSTALAÇÕES E DO 
APARELHAMENTO ADEQUADOS E DISPONÍVEIS PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

À  PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA/SP 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM DE AGUAS 
PLUVIAIS, PAVIMENTAÇÃO, RECUPERAÇÃO DE BASE, RECAPEAMENTO E SINALIZAÇÃO VIARIA EM 
DIVERSAS VIAS DO MUNICIPIO DE ANGATUBA/SP. COM FORNECIMENTO DE TODA MÃO DE OBRA, 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MAQUINARIOS E FERRAMENTAS NECESSARIAS PARA EXECUÇÃO, 
ATRAVÉS DOS CONTRATOS DE REPASSE Nº 960134/2024 JUNTO AO MINISTERIO DAS CIDADES 
(FEDERAL). CONFORME CONDIÇÕES E EXIGENCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 
 

A empresa ..........................................., com sede à ............................................, ......., na cidade 
de .................., Estado de .............., inscrita no CNPJ/MF nº ...........................,   por   intermédio   de   seu   
representante legal, o(a)   Sr(a) .................................................., portador(a) da Carteira de Identidade RG nº 
......................... e do CPF nº ..................................., DECLARA, para fins do disposto no art. 67, inciso III da 
Lei Federal nº 14.133/2021, referente a qualificação técnica da empresa, que dispõe de pessoal técnico, 
das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 
estando certo de que os profissionais indicados irão participar da obra ou serviço, e que caso ocorra sua 
substituição, a mesma ocorrerá conforme exigências estabelecidas em Edital, com a futura aprovação pela 
Administração. Abaixo a indicação detalhada do supramencionado: 

 

PESSOAL TÉCNICO E QUALIFICAÇÃO DE CADA UM DOS MEMBROS DA EQUPE TÉCNICA 
RESPONSÁVEL PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

 

 

 

INSTALAÇÕES ADEQUADAS E DISPONÍVEIS PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

 

 
 

 

APARELHAMENTO ADEQUADOS E DISPONÍVEIS PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
 



TIMBRE DA EMPRESA 
 

 

 

Por ser verdade, firmamos a presente sob as penas da Lei. 

 

................................., ........ de .................... de 2025. 

 

_________________________________________  

RAZÃO SOCIAL – CNPJ XXXXXXXXXXXXXX 

Nome do Representante Legal – CPF XXXXXXXXXXX 



 
 
 

 
 

º
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO  

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZ ENTRE SI, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANGATUBA E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

TERMO DE CONTRATO Nº XXX/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 
PROCESSO Nº 016/2025 
 
Pelo presente instrumento, que entre si fazem de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA/SP, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.634.234/0001-91, com sede 
administrativa na Rua João Lopes Filho, nº 120, Centro, Angatuba/SP - CEP 18.240-000, neste ato 
representado pelo Senhor Prefeito Municipal, ............................, ................., portador da Cédula de 
Identidade RG n° ................ e inscrito no CPF/MF sob nº ................, residente e domiciliado à 
................................................., nº ..........., ................................................., ....................... - CEP ................., 
aqui denominada simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa ................................................., Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ................................................., estabelecida na 
................................................., n° ......., ..............., .............., neste ato representada pelo(a) seu(ua) 
.........................., o Senhor(a) ................................, .................., ..........................., ..........................., 
portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ................, e do CPF sob nº ................, residente e domiciliado(a) 
à ................................................., nº ..........., ................................................., .......................- ................., 
doravante denominada CONTRATADA, decorrente da Concorrência Eletrônica nº XXX/2025. Os 
contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia com os 
princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021, 
doravante denominada Lei, e ao Decreto Municipal nº 729/2023, que as partes declaram conhecer, 
subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) 

1.1 Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 
DE DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS, PAVIMENTAÇÃO, RECUPERAÇÃO DE BASE, RECAPEAMENTO 
E SINALIZAÇÃO VIARIA EM DIVERSAS VIAS DO MUNICIPIO DE ANGATUBA/SP. COM 
FORNECIMENTO DE TODA MÃO DE OBRA, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MAQUINARIOS E 
FERRAMENTAS NECESSARIAS PARA EXECUÇÃO, ATRAVÉS DOS CONTRATOS DE REPASSE Nº 
960134/2024 JUNTO AO MINISTERIO DAS CIDADES (FEDERAL). CONFORME CONDIÇÕES E 
EXIGENCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 
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CLÁUSULA SEGUNDA (DA VINCULAÇÃO AO EDITAL, PROPOSTA E DOS SEUS ANEXOS) 

2.1  O presente contrato está estritamente vinculado ao Edital de Licitação, Termo de Referência e à 
proposta do Contratado, bem como eventuais anexos constantes nos referidos instrumentos, como 
planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, memoria de cálculo, memorial descritivo e projetos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA (DO REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO) 

3.1  O regime de execução é o de empreitada por preço global, definida no art. 6º, XXIX, da Lei 
14.133/2021, com fornecimento de mão-de-obra, materiais de primeira linha e equipamentos necessários. 

3.2   A Contratada se compromete a executar os serviços nos termos constantes no Termo de Referência 
e dos documentos que o acompanham. 

3.3   Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, que se incumbirá pelo fornecimento do 
efetivo pessoal, material e equipamentos necessários e compatíveis com o desenvolvimento dos serviços 
mencionados no objeto, respondendo pelos gastos e encargos decorrentes. 

3.4  Os serviços deverão ser executados em fiel cumprimento ao memorial descritivo, projeto e cronograma 
físico-financeiro, além das orientações da fiscalização da Contratante, através da Secretaria Municipal de 
Habitação, Obras e Serviços Públicos. 

3.5  As medições da obra executada serão procedidas pelo fiscal e/ou gestor designado pela 
Administração Municipal, com periodicidade mensal, nos termos do art. 92, § 5º da Lei 14.133/2021. 

3.6 Executado, o objeto será recebido: 

a) Provisoriamente: Quando a obra estiver inteiramente concluída, de perfeito acordo com o Projeto e 
Especificações, será formalizado um Termo de Recebimento Provisório pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do Contratado; 

b) Definitivamente: O Termo de Recebimento Definitivo da obra será lavrado por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 
decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

3.7  O prazo para observação na obra não poderá ser superior a 90 (noventa) dias. 

3.8  O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 
contrato. 

3.9  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela  solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato (§2º, art. 140, da Lei nº 14.133/2021). 

3.10 O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 
(cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços 
executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem 
imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela 
reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias (§6º, art. 140, da Lei nº 
14.133/2021). 
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CLÁUSULA QUARTA (DOS GESTORES DO CONTRATO E RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO) 

4.1 A gestão e fiscalização do contrato será exercida pelos servidores indicados abaixo, cujas maiores 
estipulações encontram-se vinculadas aos documentos e dizeres constantes no Termo de Referência: 

I - Fica designado como gestor do contrato o seguinte servidor: XXXXXXXX, o qual será responsável pela 
coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, bem como dos atos 
preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente para 
formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, 
reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, bem como o 
acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais 
e trabalhistas, e quanto ao controle do contrato administrativo e às providências tempestivas nos casos de 
inadimplemento. 

II - Fica designado como fiscal do contrato o seguinte servidor: XXXXXXXX, o qual acompanhará e fiscalizará 
mensalmente e “in loco” a execução dos serviços nos termos do art. 117 da Lei Nº 14.133/2021, pelo qual 
deverá avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, 
qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores 
estipulados no edital, para efeito de pagamento conforme o resultado  pretendido pela Administração. 

4.2 Os serviços que não corresponderem às especificações mínimas exigidas e constantes da proposta 
apresentada não serão aceitos, devendo ser refeitos sem custo adicional. 

4.5  A Contratante se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços 
executados e que, em nenhuma hipótese eximirá a Contratada das responsabilidades contratuais e legais, 
como por danos causados por seus funcionários, seja por ato da própria firma ou omissões de seu 
preposto. 

4.6 Constatadas irregularidades no objeto, a Contratante, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 
poderá: 

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do contrato, determinando sua 
substituição; 

b) Determinar sua complementação, se houver diferença de quantidades ou de partes. 

 

CLÁUSULA QUINTA (DO VALOR) 

5.1  O valor global deste contrato é de R$ ........... (....................................), considerando os valores 
unitários constantes das planilhas orçamentárias apresentadas pela Contratada, que é parte integrante 
deste contrato, estando inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na   execução do objeto. 

5.2  A Contratante poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto  no art. 125 da Lei Federal nº 
14.133/21. 

5.3  Os preços praticados poderão ser realinhados visando restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do Contratado e a retribuição da Contratante para a justa remuneração dos 
serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 
124, II, “d” da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 
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5.4  O realinhamento de que trata o parágrafo anterior segundo será deliberado pela Administração a partir 
de requerimento formal do interessado, o qual deverá vir acompanhado de documentação comprobatória 
do incremento dos custos. 

I – Caso o pedido de realinhamento indicado na subcláusula anterior não disponha de elementos 
suficientes para sua análise e consequente concessão, e venha a ser indeferido, não será motivo para a 
interrupção dos serviços, sujeitando à Contratada à aplicação das penalidades previstas neste contrato. 

II – Pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato deverão ser realizados mediante 
requerimento formal pela contratada e serão avaliados pelo gestor do contrato, que emitirá seu parecer no 
prazo de até 10 (dez) dias. 

 

CLÁUSULA SEXTA (DA DESPESA) 

6.1 As despesas para atender a este contrato estão programadas através  da(s) seguintes dotação(ões) 
orçamentárias: 

Órgão Poder Executivo 

Unidade Orçamentária Secretaria Municipal de Habitação, Obras e Serviços Públicos – Vias 
Publicas  

Natureza da Despesa 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

Classificação Funcional 15.451.0022. 1071 – Pavimentação de recapeamento de ruas e 
avenidas  

Dotação 207 

6.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA (DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO) 

7.1. As medições da obra serão apresentadas mensalmente no período de 01 a 30 de cada mês, sob 
protocolo à Secretaria Municipal de Habitação, Obras e Serviços Públicos, entre o dia 1º e 5º dia útil do 
mês subsequente ao de execução, de acordo com cronograma-físico financeiro e com base nos preços 
unitários constante do contrato. 

7.2. Os serviços realizados em período menor de que 15 dias de execução, contados da data de início da 
Ordem de Serviços, poderão ser apresentadas na medição do mês seguinte, considerando esta como 
primeira medição. 

7.3. A medição será apresentada através de planilha devidamente assinada pelo responsável da Empresa 
Contratada que assinar o Contrato bem como pelo Engenheiro responsável pela execução da obra, onde 
conste: as etapas do projeto com seus quantitativos respectivos, preços unitários e totais evidenciando 
ao final o valor global contratado e seu percentual; as etapas, quantitativos e respectivos preços unitários, 
e totais do Saldo Anterior de cada medição executada e seu percentual; etapas, quantitativos, preços 
unitários e totais e percentuais em cada medição submetida à aprovação da Secretaria Municipal de 
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Habitação, Obras e Serviços Públicos e as etapas, com os saldos de quantitativos seus preços unitários 
e totais para o período seguinte e seu percentual. 

7.4. Se a medição apresentada pela Contratada não atingir o percentual estabelecido no cronograma 
mensal correspondente, a Contratada terá que apresentar oficialmente os motivos que justifiquem 
efetivamente as ocorrências que influenciaram a execução, apresentando também os ajustes dos 
percentuais para as medições futuras no cronograma físico-financeiro. 

7.5. A Secretaria Municipal de Habitação, Obras e Serviços Públicos, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para aprovar ou reprovar a medição apresentada, inclusive se manifestar favoravelmente ou em contrário 
aos percentuais de execução e respectiva justificativa, devendo, se for o caso, determinar que a 
contratada proceda à imediata correção sob pena de suspender o processo de pagamento até a sua 
regularização integral. 

7.6. Regularizada a medição, a Secretaria Municipal de Habitação, Obras e Serviços Públicos, atestará 
através de seu Secretário e Engenheiro Fiscal da Contratante, na mesma Planilha de medição 
apresentada, todavia, a partir da segunda medição, o processo ainda permanecerá suspenso do 
pagamento, até que a Contratada apresente, cópia da folha de pagamento do mês anterior, devidamente 
paga aos funcionários vinculados à obra. 

7.7. Nas medições da Obra, a partir da segunda medição, a Contratada apresentará além dos documentos 
exigidos no item 7.6, também o Certificado de Regularidade de Situação – CRS emitido pela Caixa 
Econômica Federal e Certidão Negativa de Débito – CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
– INSS com prazos de validade vigente, referente à CNO da referida obra, bem como da comprovação do 
recolhimento do ISS, referente aos serviços no município onde o mesmo está sendo executado. 

7.8. Entregue cada medição devidamente atestada de conformidade com os itens 7.6 e 7.7 à Secretaria 
de Economia e Finanças da Contratante, esta decidirá e determinará a extração de competente Nota 
Fiscal dos Serviços executados, devendo a Contratada discriminar: o número da Medição 
correspondente, o número do processo licitatório, a modalidade de licitação que originou o Contrato, o 
valor total da medição. No corpo da Nota Fiscal em local apropriado, efetuar os destaques dos tributos a 
ser retido exigido pelas Leis e Regulamentos competentes, o percentual correspondente de cada 
retenção, bem como seus valores, e ao final, destacar o valor total líquido a ser pago, sem o que 
permanecerá suspenso o pagamento de conformidade com o item 7.5 deste Edital. 

7.9. DO PAGAMENTO 

7.2. 7.9.1. Atendido todas as etapas enumeradas de 7.1 a 7.8, o processo será conferido, processado 
no sistema orçamentário municipal e o pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia após a entrega da 
medição e Nota Fiscal vistada pela fiscalização e aceita pela Secretaria Municipal de Habitação, Obras e 
Serviços Públicos, desde que liberado o valor do respecitivo Contrato de Repasse 960134/2024 celebrado 
junto ao Ministério das Cidades.  

7.9.2. Deverá constar no Documento Fiscal, emitido em nome do Município de Angatuba: CE nº 
XXX/2025, do PROCESSO Nº 016/2025, nº do Empenho, bem como Agência Bancária e número da conta 
corrente para futuros pagamentos, sem o qual o mesmo ficará retido por falta de informação fundamental.  

7.9.3. A contratada deverá obrigatoriamente apresentar à Secretaria Municipal de Habitação, Obras e 
Serviços Públicos mensalmente junto com o Documento Fiscal: 

a) Cópia da folha de pagamento dos empregados envolvidos com os serviços, específica da obra objeto 
da presente licitação e sua respectiva GFIP – SEFIP; 
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b) Comprovantes de recolhimento do FGTS, do INSS dos funcionários envolvidos com os serviços, relativo 
ao mês imediatamente anterior; 

c) Cópia da GRPS, devidamente quitada e autenticada, comprovando o recolhimento da contribuição 
devida junto ao INSS, com o preenchimento obrigatório dos dados que identifiquem o prestador dos 
serviços, informando: o nome, CNPJ da empresa prestadora de serviços, número, data e valor da(s) 
nota(s) fiscal(is) ou fatura(s) referente(s) aos serviços efetuados no mês; 

d) Certidão de Regularidade junto a Justiça do Trabalho;  

e) Comprovante do Recolhimento mensal do ISS. 

7.9.4. Para receber o último pagamento correspondente a conclusão das obras, além dos documentos 
acima citados, a CONTRATADA primeiramente deverá realizar o fechamento da matrícula no Cadastro 
Nacional de Obras (CNO) da obra, arcando com os custos deste encerramento, assim como apresentar 
a Certidão Negativa de Débitos da Obra junto ao INSS. 

7.9.5. Caso não proceda nos termos do item 7.9.4, o pagamento ficará suspenso até a regularização e a 
CONTRATADA sofrerá as sanções estabelecidas neste Edital. 

7.9.6. Para realização dos pagamentos, a Contratada deverá informar o número do banco, da agência e 
da conta bancária, onde serão efetuados os créditos. 

7.9.7. Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento 
previsto, voltando o mesmo a ser contado, a partir da apresentação dos documentos corrigidos, sem 
qualquer acréscimo. 

7.9.8. A Prefeitura reserva-se o direito de descontar do pagamento devido contratada, os valores 
correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas 
contratuais, bem como tributos e contribuições devidos permitidos em lei. 

7.9.9. O pagamento será efetuado em obediência à ordem cronológica de exigibilidade das obrigações 
contraídas pela Prefeitura. Nesse caso, o prazo começará a fluir a partir da data de apresentação da 
nota/fatura, sem incorreções. 

7.9.10. A ausência dos documentos atualizados relativos à regularidade perante a Fazenda Nacional 
(Receita Federal), perante o FGTS e Certidão de Regularidade com a Justiça do Trabalho, ensejará a 
suspensão dos pagamentos a que a contratada tenha ou venha a ter direito, até que seja normalizada a 
situação de regularidade havida na fase de habilitação. 

7.9.11. Na ocorrência de suspensão de pagamento aqui prevista, a contratada não fará jus a nenhum tipo 
de atualização monetária e, na ocorrência de bloqueio na prestação do serviço motivado pela falta dos 
pagamentos, incorrerá nas sanções previstas deste Edital. 

7.10. No caso de ocorrência de verificação, por parte da fiscalização do Município, de vícios ou defeitos 
decorrentes de mão de obra ou material empregado pela licitante vencedora, o valor correspondente ao 
serviço viciado será descontado do Documento Fiscal que será encaminhado para pagamento. 

7.11. O prazo para pagamento do valor correspondente ao serviço viciado será interrompido, até que a 
licitante vencedora corrija o defeito. 

7.12. O pagamento do valor referido no item anterior será feito mediante a apresentação do Documento 
Fiscal, após a liberação pela Secretaria Municipal de Habitação, Obras e Serviços Públicos. 

7.13. A licitante vencedora deverá durante a vigência do contrato, manter condições de habilitação. 
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7.14. No caso de CONTRATADA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, 
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa 
jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de 
recuperação judicial. 

7.15. No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

7.16. A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas anteriores assegura ao 
CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos seguintes. 

 

CLÁUSULA OITAVA (DA VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO) 

8.1  O prazo de entrega da obra será de 4 (quatro) meses (OBSERVAR CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO), contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço pela contratada. Se a 
contratada deixar de cumprir as exigências deste instrumento, ficará sujeita às penalidades da Lei 
14.133/2021 constante deste contrato. 

8.1.1 O prazo de execução da obra será prorrogado automaticamente, por igual período, caso não seja 
concluído o objeto no prazo inicial, sem prejuízo de extinção do contrato pela Administração e aplicação 
de penalidades ao contratado, quando o descumprimento do prazo inicial ocorrer por sua culpa, nos 
termos do art. 111 da Lei 14.133/2021. 

8.2  A execução do contrato oriundo da presente licitação será acompanhada e fiscalizada pela Prefeitura 
Municipal de Angatuba, nos termos do art. 117, da Lei Federal 14.133/2021, através do servidor Henrique 
José Alciati – Engenheiro Civil, Matrícula nº xxxxx. 

8.3  A obra deverá ser executada, obedecendo a planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, 
memorial descritivo e projetos todos expedidos pela Secretaria Municipal de Habitação, Obras e Serviços 
Públicos da Prefeitura Municipal de Angatuba, que deverá elaborar laudo de aceitação da obra, obrigando-
se ao licitante vencedor a substituir ou refazer, às suas expensas, aqueles serviços que, por apresentarem 
qualquer irregularidade, vierem a ser recusados. 

8.4  O prazo de vigência do contrato será 08 (oito)  meses, contados da emissão da Ordem de Serviços 
pelo contratado, produzindo seus efeitos, no entanto, a contar da publicação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas, nos termos do art. 94 da Lei 14.133/2021. 

8.4.1 Eventual prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo 

8.5  A CONTRATADA fica obrigada, pelo período de 5 (cinco) anos, contados a partir do recebimento 
definitivo da obra, a reparar, às suas custas, qualquer defeito quando decorrente de falha técnica 
devidamente comprovada na execução da obra, sendo responsável pela segurança e solidez dos trabalhos 
executados, conforme preceitua o art. 140, § 6º da Lei 14.133/2021. 

8.6  A obra não entregue de acordo com as especificações e exigências deste CONTRATO não será aceita, 
com ressarcimento por parte da contratada, dos prejuízos causados a esta Prefeitura. 

 

CLÁUSULA NONA (DAS OBRIGAÇÕES) 

9.1 Além das responsabilidades constantes do Edital e anexos da Concorrência nº XXX/2025, Contratante 
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e Contratada estarão submetidas às obrigações definidas na presente Cláusula. 

I - São obrigações da Contratada: 

a) Conduzir os trabalhos ora contratados de acordo com as Normas Técnicas aplicáveis, com estrita 
observância da Legislação em vigor; 

b) Apresentar à Contratante, caso venha a solicitar, a programação geral dos seus serviços com base em 
indicações por esta fornecida; 

c) Empregar, na execução dos serviços contratados, apenas profissionais técnico-especializados e 
habilitados, com requisitos indispensáveis para o exercício das atribuições relacionadas com o objeto 
desta avença; 

d) Manter preposto aceito pela Contratante, no local da obra, para representá-la na execução do contrato; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, assim 
como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação 
revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a validade; 

g) Cumprir as obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) Apresentar, dentro de 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, o número da Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) e uma cópia do recibo correspondente, para figurarem no processo 
da licitação, bem como como apresentar o PCMAT-NR 18 e o PCMSO NR 7 e a matrícula no Cadastro 
Nacional de Obras (CNO) para figurarem no processo. 

i) Apresentação mensal do livro diário de obras, com as anotações de todas as ocorrências da obra, sendo 
um dos requisitos a serem atendidos para a liberação dos pagamentos, dos serviços medidos no mês; 

j) Colocação e manutenção da placa de identificação de obra, conforme modelo a ser fornecido pela 
Secretaria de Habitação, Obras e Serviços Públicos, bem como elaboração e apresentação mensal do livro 
diário de obras, com as anotações de todas as ocorrências, sendo um dos requisitos a serem atendidos para 
a liberação dos pagamentos, dos serviços medidos no mês. 

II - São obrigações da Contratante: 

a) Fornecer todos os dados e especificações necessárias à adequada prestação dos serviços; 

b) Realizar gestão e fiscalização do contrato e sua execução. 

c) Comunicar à CONTRATADA, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das necessidades 
supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento; 

d) Realizar os pagamentos à Contratada dentro dos prazos e preços previstos no presente Contrato. 

e) Exigir o cumprimento de todos os itens deste contrato; 

f) Exercer a gestão e fiscalização da execução dos serviços, por meio de servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos – encaminhando os apontamentos à autoridade gestora 
competente para as providências cabíveis; 
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g) Notificar a Contratada por escrito da decorrência de eventuais imperfeições no curso da execução deste 
contrato, fixando prazo para a sua correção. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA (DA GARANTIA) 

10.1 Em até 5 (cinco) dias contados da assinatura do Contrato, a Contratada deverá efetuar garantia junto 
a Tesouraria da Prefeitura Municipal de Angatuba, em qualquer das modalidades previstas no artigo 96 da 
Lei nº 14.133/2021, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, com devolução após 
conclusão da obra. 

10.2 A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após Recebimento Definitivo da obra, 
no prazo de 30 (trinta) dias de sua autuação. 

10.3 A liberação ou restituição da garantia não isenta a Contratada das responsabilidades, nos termos das 
prescrições legais. 

10.4 A não prestação de garantia equivale ao descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o 
adjudicatário às penalidades legalmente estabelecidas. 

10.5 No caso de aditamento do valor contratual, fica a CONTRATADA a efetuar a complementação da 
garantia contratual no prazo de 10 (dez) dias a contar da assinatura do respectivo  termo aditivo. 

10.6 Se por qualquer razão, durante a execução contratual, for necessária a prorrogação do prazo de 
validade da garantia de execução do contrato, a licitante vencedora ficará obrigada a providenciar a 
renovação da mesma, nos termos e condições originariamente aprovados pela PREFEITURA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DAS PENALIDADES) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra (quando solicitado); 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
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11.1.5. fraudar a licitação 

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1. advertência; 

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
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máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
11.1.3.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
legalmente estabelecidas (art. 90, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

11.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito 
procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções 
Administrativas. 

11.16. É da competência do contratante a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento. 

11.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia, nos termos do art. 160 do referido Diploma Legal. 
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11.18. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161). 

11.19. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que implique no 
impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA, ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória 
a comunicação do ato ao Tribunal do Contas do Estado de São Paulo. 

11.20. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DA SUBCONTRATAÇÃO) 

12.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DAS RESPONSABILIDADES) 

13.1 A Contratada assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução das obrigações Contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo 
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que 
sejam causados ao Contratante ou a terceiros na execução deste contrato. 

13.2 O Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação 
tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo 
cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à Contratada. 

13.3 O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinado. 

13.4 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação que lhe foram exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 

14.1 Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e 
despesas decorrentes da formalização  deste contrato e da execução de seu objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DA EXTINÇÃO CONTRATUAL) 

15.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência deverá ser prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

15.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
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nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

15.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.4.3. Indenizações e multas. 

15.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 

15.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA (DO REAJUSTE) 

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

16.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do Indice Nacional de Custo da Construção - INCC, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

16.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

16.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

16.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

16.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA (ALTERAÇÕES) 

17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

17.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) 

18.1 O presente contrato será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas em até vinte dias úteis, 
contados da data da sua assinatura,  como condição indispensável para sua eficácia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA (DOS CASOS OMISSOS) 

19.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA (DO FORO) 

20.1 Fica eleito o foro da Comarca de Angatuba, Estado de São Paulo, com recusa expressa de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais celeumas que advenham da execução do 
presente contrato. 

 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para que 
possa produzir os efeitos legais. 

 

Angatuba/SP, XX de XXXX de 2025. 

 

 

 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA 
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CONTRATADA 

RAZÃO SOCIAL 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1. ________________________   2. ________________________ 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 – PROCESSO Nº 016/2025 

 

 ANEXO VIII 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA 

CONTRATADO: XXXX 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XXX/2025  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM DE AGUAS 
PLUVIAIS, PAVIMENTAÇÃO, RECUPERAÇÃO DE BASE, RECAPEAMENTO E SINALIZAÇÃO VIARIA EM 
DIVERSAS VIAS DO MUNICIPIO DE ANGATUBA/SP. COM FORNECIMENTO DE TODA MÃO DE OBRA, 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MAQUINARIOS E FERRAMENTAS NECESSARIAS PARA EXECUÇÃO, 
ATRAVÉS DOS CONTRATOS DE REPASSE Nº 960134/2024 JUNTO AO MINISTERIO DAS CIDADES 
(FEDERAL). CONFORME CONDIÇÕES E EXIGENCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)________________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1.  Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d)   As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados; 

f)    Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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LOCAL e DATA: Angatuba, XX de XXXX de 2025. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: XXXX 

Cargo: XXXX 

CPF: XXXX 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: XXXX 

Cargo: XXXX 

CPF: XXXX 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: XXXX 

Cargo: XXXX 

CPF: XXXX  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: XXXX 

Cargo: XXXX 

CPF: XXXX 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
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Nome: XXXX 

Cargo: XXXX 

CPF: XXXX 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: XXXX 

Cargo: XXXX 

CPF: XXXX 

  

Assinatura:  ______________________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCAL DO CONTRATO 

Nome: XXXX 

Cargo: XXXX 

CPF: XXXX 

  

Assinatura: ______________________________________________________  

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 
físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  
partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 
atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 
seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto 
de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 

 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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 ANEXO IX 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA 

CONTRATADO: XXXX 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XXX/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM DE AGUAS 
PLUVIAIS, PAVIMENTAÇÃO, RECUPERAÇÃO DE BASE, RECAPEAMENTO E SINALIZAÇÃO VIARIA EM 
DIVERSAS VIAS DO MUNICIPIO DE ANGATUBA/SP. COM FORNECIMENTO DE TODA MÃO DE OBRA, 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MAQUINARIOS E FERRAMENTAS NECESSARIAS PARA EXECUÇÃO, 
ATRAVÉS DOS CONTRATOS DE REPASSE Nº 960134/2024 JUNTO AO MINISTERIO DAS CIDADES 
(FEDERAL). CONFORME CONDIÇÕES E EXIGENCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 
 
ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA 

 

Nome: Nicolas Basile Rochel  

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 423.369.018-62 

Período de gestão: 01/01/2025 a 31/12/2028  

Obs: 

 1. Todos os campos são de preenchimento obrigatório. 

 2.  Repetir o quadro, se necessário, informando todos os responsáveis durante o exercício. 

 3. Anexar a “Declaração de Atualização Cadastral” emitida pelo sistema “Cadastro 
Corporativo TCESP –  CadTCESP”, por ocasião da remessa do presente documento ao TCESP. 
 

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do Cadastro 
TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração de Atualização 
Cadastral” ora anexada(s). 

 

 

JULIANA PEREIRA DE MORAIS 

Secretária Municipal De Administração  
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 ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA 

CNPJ Nº: 46.634.234/0001-91 

CONTRATADA: XXXX 

CNPJ Nº: XXXX 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): XXX/2025 

DATA DA ASSINATURA: XX de XXXX de 2025 

VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses, a contar da emissão da Ordem de Início de Serviços 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM DE AGUAS 
PLUVIAIS, PAVIMENTAÇÃO, RECUPERAÇÃO DE BASE, RECAPEAMENTO E SINALIZAÇÃO VIARIA EM 
DIVERSAS VIAS DO MUNICIPIO DE ANGATUBA/SP. COM FORNECIMENTO DE TODA MÃO DE OBRA, 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MAQUINARIOS E FERRAMENTAS NECESSARIAS PARA EXECUÇÃO, 
ATRAVÉS DOS CONTRATOS DE REPASSE Nº 960134/2024 JUNTO AO MINISTERIO DAS CIDADES 
(FEDERAL). CONFORME CONDIÇÕES E EXIGENCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 

 

VALOR (R$): XXXX 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Angatuba, XX de XXXX de 2025. 

 

 

Nicolas Basile Rochel 
Prefeito Municipal 

gabinete@angatuba.sp.gov.br 
 
 
 

Juliana Pereira de Morais 
Secretária Municipal de Administração 

licitacoes@angatuba.sp.gov.br
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 ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE GERÊNCIA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº XXX/2025 

PROCESSO Nº 016/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

CONTRATADA: XXXX 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM DE AGUAS 
PLUVIAIS, PAVIMENTAÇÃO, RECUPERAÇÃO DE BASE, RECAPEAMENTO E SINALIZAÇÃO VIARIA EM 
DIVERSAS VIAS DO MUNICIPIO DE ANGATUBA/SP. COM FORNECIMENTO DE TODA MÃO DE OBRA, 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MAQUINARIOS E FERRAMENTAS NECESSARIAS PARA EXECUÇÃO, 
ATRAVÉS DOS CONTRATOS DE REPASSE Nº 960134/2024 JUNTO AO MINISTERIO DAS CIDADES 
(FEDERAL). CONFORME CONDIÇÕES E EXIGENCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 
 

O gerenciamento/fiscalização deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, sendo que sua gestão será exercida pelo servidor ADRIEL 
CRISTIANO MOMBERG, matrícula 3870, e sua fiscalização exercida pelo servidor HENRIQUE JOSE 
ALCIATI, matrícula 400, cada qual no seu aspecto operacional e legal, os quais tem o dever de: 

a) acompanhar os prazos de entrega ou execução de obras ou serviços, diligenciando com a empresa 
contratada, se necessário;  

b) receber, provisória e definitivamente, as aquisições, obras ou serviços sob sua responsabilidade; 

c) analisar, conferir e atestar notas fiscais, faturas e congêneres e a regularidade fiscal do contratado;  

d) devolver a contratada as notas fiscais, e produtos/serviços em desconformidade com o contrato;  

e) controlar prazos de vigência dos instrumentos contratuais sob sua responsabilidade, solicitando sua 
prorrogação, realização de licitação ou contratação direta, conforme o caso.  

f) informar ao Exmo. Sr. Prefeito e a Secretaria de Administração, nos respectivos autos ou por meio de 
Comunicação Interna, o interesse na prorrogação dos contratos sob sua responsabilidade, visando a 
obtenção da competente autorização;  

g) comprovar, nos casos de dispensa e inexigibilidade de licitação, se a contratada continua mantendo, 
em relação a execução do objeto, as condições que ensejaram sua contratação;  

h) manter atualizada a informação de ocorrências relacionadas à execução contratual;  

i) oficiar à contratada determinação de medidas preventivas e corretivas, com estabelecimento de prazos, 
para regularização das faltas registradas e/ou defeitos observados na execução do contrato; 
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j) informar à Administração, nos autos, o não atendimento a determinação de que trata o inciso anterior, 
pronunciando-se quanto as justificativas apresentadas pela contratada; 

k) manter controle atualizado dos pagamentos;  

l) manifestar-se em todos os atos da Administração relativos a aplicação de penalidades, execução e 
alteração dos contratos; 

m)participar, obrigatoriamente, de negociações contratuais;  

n) autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual 
em favor da contratada, se houver. 

o) zelar pelo fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuais.  

 

RESPONSABILIDADES: o gestor do contrato, por força de atribuições formalmente estatuídas, tem 
particulares deveres que, se não cumpridos, poderão resultar em responsabilização civil, penal e 
administrativa. Na aplicação dessas penalidades, serão consideradas a natureza e a gravidade da infração 
cometida, bem como os danos que dela provierem para o serviço público. As sanções administrativas 
poderão cumular-se com as sanções civis e penais, sendo independentes entre si. 

 

Angatuba, XX de XXXX de 2025. 

 

 

XXXX 
Secretário Municipal De Habitação, Obras E Serviços Públicos 

 
 

 
CIENTES EM ______ DE ____________ DE 2025 

 
 
 

_________________________________________ 
                                                                                                                    Nome: XXXX 

Matrícula: XXXX 
Cargo: XXXX 

GESTOR 
 
                                                             
 

_____________________________________                                                                                                                                                                                                            
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Nome: XXXX 
Matrícula: XXXX 

Cargo: XXXX 
                                                                                                                                                             FISCAL 
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